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PROJETO DE LEI Nº 183 DE 2025
AUTÓGRAFO Nº 09 DE 2026

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL À CASA DO ADOLESCENTE DE MOGI MIRIM DE “CASA DO ADOLESCENTE VINÍCIUS GARCIA LINO”.


A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprova:

Art. 1º A Casa do Adolescente, localizada na Rua Peru, 140, no Bairro Sehac, passa a denominar-se “CASA DO ADOLESCENTE VINÍCIUS GARCIA LINO”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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